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Arambaré Declara Situação de Emergência Após Fortes Ventos e Danos
Materiais

Data de Publicação: 2 de dezembro de 2024

O prefeito de Arambaré, Jardel Magalhães Cardoso, decretou, nesta segunda-feira (02/12), situação de emergência
nas áreas atingidas pela recente tempestade, que causou fortes ventos e prejuízos significativos no município.  

Impactos no Município
O fenômeno climático ocasionou:  
- Residências destelhadas nos bairros Caramuru, Cibislândia, Oldy Lopes de Almeida (Loteamento Popular), Centro e
interior;  
- Danos em prédios públicos, como o Centro Administrativo, ESF, Secretaria de Desenvolvimento Social e Escolas
Municipais, afetando serviços essenciais;  
- Queda de árvores, interrupções na rede elétrica e falta de abastecimento de água;  
- Problemas na comunicação móvel e fixa, prejudicando ainda mais o dia a dia dos moradores.  

Medidas Adotadas pelo Decreto
1. Mobilização de órgãos municipais: Todos os setores trabalharão em conjunto sob coordenação da Defesa Civil
para ações de resposta, reabilitação e reconstrução.  
2. Convocação de voluntários: A comunidade será chamada a colaborar em campanhas de arrecadação e
assistência às famílias afetadas.  
3. Autorização emergencial: Em casos de risco iminente, agentes públicos poderão acessar propriedades para
prestar socorro ou evacuar moradores, conforme prevê a legislação.  
4. Facilitação de processos administrativos: Estão dispensadas licitações para aquisições emergenciais de bens e
serviços, conforme Lei 14.133/2021.  

Validade do Decreto
O decreto será válido por 180 dias e tem como objetivo permitir uma resposta rápida e eficiente às necessidades da
população e à recuperação dos danos.  

Contatos de Emergência
A Defesa Civil e outros setores municipais estão à disposição para auxiliar a comunidade neste momento crítico. Em
caso de necessidade, entre em contato pelos números:  
- Defesa Civil: Vinícius Vargas - (51) 99339-6272  
- Bombeiros Civis: Marcos Peixoto - (51) 98060-3565  
- Infraestrutura: Tonilar Araújo - (51) 93380-3503  
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A Prefeitura de Arambaré reforça seu compromisso com a segurança da população e agradece a colaboração de
todos. Continuaremos trabalhando para restabelecer os serviços e minimizar os impactos causados pelo desastre
natural.
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